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Data da realização: 30 de maio de 2024 

Horário: 08h30min. 

Tipo de julgamento: Menor preço  

Regime de execução: Por preço global. 

Objeto: Contratação de Empresa para pavimentação 

de 8.072,99m² no perímetro urbano do município de 

Santo Expedito do Sul/RS. 

 Modo de disputa: Aberto 

Local: www.bllcompras.com 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  

 
 
 

 
 
 

 O MUNICÍPIO DE SANTO EXPEDITO DO SUL/RS, com sede na Rua Luis 
Slongo, nº 220, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 90.484.296/0001-56, 
representada pelo Sr. VANTUIR DUTRA, Prefeito Municpal de Santo Expedito do 
Sul/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, com da Lei Federal 14.133/2021. 

A sessão virtual do concorrência eletrônico será realizada no Portal: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.com, no dia 30 de maio de 2024, às 
08h30min, podendo as propostas e os documentos ser enviados até às 8h29min, 
sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
    
 
1 - DO OBJETO 

 
 
1.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa para 
pavimentação de 8.072,99m² no perímetro urbano do município de Santo Expedito 
do Sul/RS, conforme termo de referência anexo. 
 
1.2  Se o valor final da oferta ultrapassar o valor de referência, poderá não ser 
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aceito. 
 
1.3 Poderá o pregoeiro solicitar o envio dos documentos originais ou cópias 
autenticadas em caso de dúvidas no prazo de 05 dias. 
 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
 
2.1. Poderão participar do concorrência, as empresas que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente 
cadastradas e credenciadas junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site 
www.bllcompras.com 
2.2. Como requisito para participação no concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
2.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime 
de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, 
liquidação. 
2.4. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas. 
2.5. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 
contato@bll.org.br 
2.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital; 
2.7. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
2.8. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo na 
forma eletrônica. 
2.9. O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Santo 
Expedito do Sul, promotor da licitação, responsabilidade por danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.10. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.11. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.12. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
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bloqueio de acesso; 
2.13. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
concorrência na forma eletrônica; 
2.14. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
3.1. A participação no concorrência eletrônico dar-se-á por meio de digitação 
da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das propostas, 
contendo marca do produto, valor unitário e valor total por item e demais 
informações necessárias, e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no 
preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 
sessão pública. 
3.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário 
específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
3.3. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, deverão, na  
tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que 
cumpro com os requisitos legais para a qualificação como cooperativa, 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento 
diferenciado e estabelecido nos termos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
123, de 14 de Dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 de 15 de junho de 2007”. 
3.3.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital 
significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, aplicáveis ao 
presente certame. 
3.3.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto 
nos itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas 
as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
3.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante as sanções legais, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, como condição de participação. 
3.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 
efetuadas  em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 
pública. 
3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do concorrência eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 2h. 
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4 DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de 
abertura da sessão do concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 
as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta e de planilha de quantitativos e 
custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos 
de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser 
detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 
4.3 – Planilha orçamentária, contendo os quantitativos previstos, preço unitário e 
total, considerando todos os impostos, frete e encargos sociais e trabalhistas, 
mencionando todas as características do mesmo, além do prazo de entrega, deverá 
também ser oferecido o valor de referente a material e mão de obra em separados, 
informando o BDI utilizado; 
4.4 -  Cronograma Físico financeiro contendo toas as etapas de execução e as 
respectivas parcelas de pagamento, bem definidas, assinado também pelo 
responsável técnico legalmente habilitado; 
4.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 
ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa 
de lances. 
 
 
5 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DO PROCEDIMENTO E DO 
JULGAMENTO DA FASE DE LANCES. 
5.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta por item. 
5.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 
as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 
concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
5.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem 
preços manifestamente inexequíveis. 
 
5.6.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
propostano que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
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5.7.  As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
5.8. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 
5.9. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 
5.10. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO      
ITEM observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
5.12. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele                     que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
5.14. Durante a Sessão Pública do Concorrência Eletrônico, os licitantes serão 
informados em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado à 
identificação do seu detentor. 
5.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 
1.000,00 (um mil reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
5.16. Na sessão de lances, assim que um fornecedor beneficiado com 
tratamento diferenciado, conforme item 3.3 desde Edital, entrar na sala de disputa, 
será exibida a sua identificação na abertura de cada item, e indicada uma mensagem no 
chat com esta informação. 
5.17. No encerramento de cada item, será verificada a ocorrência do empate 
ficto, previsto no artigo 44, §2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.3 deste 
Edital. 
5.17.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 
valor. 
5.17.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, será enviada uma 
mensagem para o chat, informando a ordem de classificação para o desempate. 
5.17.3. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo 
de 5 (cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem 
de classificação apresentada. Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas 
em usufruir do benefício, deverão dar seu lance. 
5.17.4. Apesar de ser aberto o tempo de novo lance para todas as empresas 
beneficiadas, será considerada a ordem de classificação para definir a vencedora, 
independente do melhor lance. As demais serão consideradas para o caso de a 
vencedora não passar pela fase de habilitação. Caso a empresa melhor classificada 
não seja habilitada, será obedecida a ordem de classificação e o benefício passará 
para a próxima melhor classificada. 

mailto:licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Santo Expedito do Sul 

Pref. Municipal de Santo Expedito do Sul, Rua Luis Slongo, 220 Centro, CEP 99895000 Fone/Fax 0 xx 

54 3961188/1166/1040 - e-mail licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br 
6 

 

 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Concorrência Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
5.18.1.       Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
Sessão do Concorrência Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a 
comunicação expressa aos participantes. 
5.19. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar 
pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre a sua aceitação. 
 
 
6 DA HABILITAÇÃO 
6.1 Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da menor 
oferta deverá comprovar a situação de regularidade, e encaminhar a proposta final 
ajustada ao lance no prazo de até 01 (uma) hora, anexando na plataforma da Bll 
compras em campo próprio e/ou para o e-mail: 
licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br. 
6.2 A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, 
que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do encerramento da sessão do concorrência. 

 
6.2.1 ste benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno 
porte, da apresentação de TODOS os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
6.3 O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 
interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 
durante o transcurso do prazo. 
6.3.1 A não regularização da documentação no prazo fixado no item 6.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
6.4 Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o 
licitante vencedor. 
6.5 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se 
o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
 
7 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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7.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser solicitados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração Municipal, caso solicitado pelo pregoeiro. 
 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.2.1 Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
7.3  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
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Nacional. 
7.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
7.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
7.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 

7.4 Qualificação ecônomica-financeira e demais declarações 
a)  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

c)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
c.1)  Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
C.2)  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 
estimado da contratação valor total estimado da parcela pertinente. 
g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 
 

7.5 Qualificação Técnica 
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a) Indicação do responsável técnico que se responsabilizará pela execução 
dos trabalhos com a devida comprovação de registro e regularidade do mesmo junto 
ao Conselho profissional competente 
b) Certidão de registro na entidade profissional competente (CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) da empresa e do(s) profissional(is) e responsável(is) técnicos(s) que 
será(ão) responsável(is) pela obra objeto deste edital. 
c) Atestado de execução, em nome do profissional técnico da empresa licitante, 
fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente registrado 
no CREA, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
comprovando que executou obra de pavimentação asfáltica de complexidade 
operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação. 
d) Atestado de execução, em nome da empresa licitante, fornecido por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente registrado no CREA, 
comprovando que executou obra de pavimentação asfáltica de complexidade 
operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação. 
e) Atestado de visita técinica no local em que as obras serão realizadas ou  
declaração assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

  A visita técnica será realizada nas datas de 07 de abril de 2024 e 09 de abril 
de 2024, nos seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, mediante prévio agendamento pelo fone (54) 3396-1188 e/ou e-mail: 
licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br. 

 
7.6 DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
 
7.6.1    Cumprimento das condições de habilitação; 
7.6.2 De inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
7.6.3 declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
7.6.4  Que a empresa não possui em seu quadro societário, servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do    
órgão celebrante. 
7.6.5  Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
7.6.6 Declaração de que aceita e tem condições de executar integralmente as 
exigências do presente edital; 
 
 
7.7 GARANTIA  
 
O licitante deverá apresentar uma das garantias previstas no artigo 96 da Lei 
14.133/2021.  
 
6.1-1 – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 
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6.1-2 – Seguro garantia. 
6.1-3 – Fiança bancária. 
6.1.4 – Título de Capitalização. 
 
       As garantias oferecidas serão de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
devendo a contratada prestar a garantia no prazo de 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato, o qual deverá apresentar comprovante de uma das 
modalidades. 
A devolução da garantia será liberada ou restituída após 30 ( trinta) dias após a 
execução do contrato. 
 
7.8 – No caso de caução em dinheiro: 
 
a) O valor depositado em caução será administrado pela contratada e devolvido a 
contratada, de acordo com a clausula de atualização monetária. 
b) A contratante utilizará, a qualquer tempo, no todo ou em parte , o valor da 
garantia para cobrir os prejuízos eventualmente apurados, decorrentes do 
descumprimento de qualquer obrigação contratual, ou falha dos serviços ora 
contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus 
empregados. 
c) A garantia será liberada após o perfeito cumprimento do contrato, no prazo de até 
30 ( trinta ) dias, contados da data do vencimento do contrato. 
d) A perda da garantia em favor da Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul-
RS por inadimplemento das obrigações contratuais, far-se-á de pleno direito, 
independente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo das 
demais sanções previstas no contrato. 
e) A garantia deverá ser integralizada, num prazo de 30 ( trinta ) dias, sempre que 
dela forem deduzidos quaisquer valores. 
f) O valor utilizado da garantia somente será devolvido á contratada , quando do 
término ou rescisão do contrato, desde de que a contratada  não possua dívida com 
a contratante ( relativamente a este contrato ) e mediante expressa autorização 
deste. 
 
7.8 – No caso de seguro garantia: 
 
        Deverão constar do instrumento de fiança bancária, os seguintes requisitos: 
a) A contratante deverá ser indicado como beneficiário do seguro-garantia. 
b) Obriga-se a contratada a apresentar a nova apólice, até (cinco) dias úteis após o 
vencimento da anterior, e a comprovar o pagamento do prêmio respectivo, até 02 ( 
dois) dias úteis após o vencimento. 
c) O descumprimento das obrigações previstas nos itens “a” e “b” constitui motivo 
para rescisão do contrato. 
d) Em caso de seguro garantia, a apólice do seguro deverá ser apresentada no 
momento da assinatura do contrato. 
 
7.9 – No caso de fiança bancária: 
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     Deverão constar do instrumento de fiança bancária, os seguintes requisitos:  
a) Prazo de validade correspondente ao período de vigência deste contrato. 
b)  Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal pagador, 
fará o pagamento, a contratante, dos prejuízos por este sofrido, em razão dos 
descumprimento das obrigações da contratada, independentemente de interpelação 
judicial. 
c) Expressa renúncia do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 
artigos 1491 e 1503 do Código Civil e nos artigos 261 e 262 do Código Comercial. 
d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.   
 
8 MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 5. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sítio eletrônico www.bll.org.br. 
 
 
9 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará 
a autenticidade das certidões junto aos sites eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores. 
9.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.3 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 
em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
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deuma proposta que atenda ao edital. 
9.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
 
10 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário 
próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após a 
realização do julgamento da habilitação dos licitantes, por parte do Pregoeiro. 
10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de três 
dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata aos autos. 
 
10.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos 
desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
 
11. VEDAÇÕES 
11.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
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11.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
11.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
 
12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro 
sempre que não houver manfestação de  recurso. 
12.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ou 
vencedor, podendo ainda, revogar a licitação nos termos da Lei Federal 
14.133/2021 no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 
espécie. 
12.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro. 
 
 
13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 ( cinco )  dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
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ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, 
sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 
16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
 
14. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
14.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 
técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
14.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto 
básico, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 
execução, e os termos da sua proposta. 
14.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às 
contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 
do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de 
pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.1 
 
15. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
15.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de 120 ( cento e vinte) 
dias, a contar da ordem de inicio da obra, podendo ser prorrogado, justificadamente, 
a critério da Administração, por igual período.  
15.2. O objeto da presente licitação deverá seguir o Cronograma Físico financeiro 
anexo a este Edital.  
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1. Os pagamentos serão efetuados diretamente  para o licitante vencedor, em até 
30 dias da entrega da documentação solicitada para ao Município como Notas 
Fiscais, Boletins de Medição, fotos das obras, empenhos, fiscalização de um 
Engenheiro, Negativas do Município e Cadin/RS atualizados. 
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16.2  O município reterá a importância correspondente ao ISSQN, conforme 
legislação especifica. O pagamento será liquidado após as devidas conferencias, 
sendo que para a liberação do primeiro pagamento deverão ser apresentados pelo 
licitante vencedor, os seguintes documentos: matrícula da obra no INSS e ART de 
execução do projeto total. O pagamento da última parcela será mediante 
apresentação da Negativa do INSS.   
16.3. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  
449051000000 – Obras e Instalações 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 
conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
17.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
17.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
17.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances; 
17.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
17.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 18.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 
10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.1 
a 18.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 18.1.8 a 
18.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 
nos itens “c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 
casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 18.1.2 a 18.1.12 deste Termo de Referência; 
17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
17.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
17.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 
17.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 
Das Infrações e Sanções Administrativas. 
17.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
17.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1 O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, conforme boletins de 
medição, mediante nota fiscal de prestação de serviços, bem como aprovação pelo 
fiscal do contrato e engenheiro do município. 

 
 

19 DO REAJUSTAMENTO 
 
19.1  O preço deve ser estipulado por unidade e pelo quantitativo total já incluído os 
tributos, encargos, fretes, seguros e demais ônus, devendo o valor global ser 
apresentado também por extenso.  
19.2  O preço deverá ser fixo e irreajustável durante a validade da proposta, 
podendo ser alterado, na forma da Lei 14.133/2021 . 
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19.3 - O contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual.  
19.4 - O pedido de alteração de preço deverá ser endereçado ao Pregoeiro, que 
decidirá no prazo de 48 horas, cabendo ao contratado apresentar recurso no prazo 
de 24 horas ao Senhor Prefeito Municipal, que também decidirá no prazo de 48 
horas. Em ambas as instâncias o pedido será analisado pela Assessoria Jurídica, 
que também emitirá parecer. 
 
 
20 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
20.1 A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, 
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente 
procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante 
despacho fundamentado. 
20.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. Os 
licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 
 
21 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
21.2 Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou IMPUGNAR O 
EDITAL DO                  CONCORRÊNCIA, diretamente na plataforma da BLL compras, 
pessoalmente no setor de protocolos do município ou através do e-mail: 
licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br. 
21.2.1 Caberá ao pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que 
decidirá no prazo de vinte e quatro horas (um dia útil); deferida a impugnação contra 
o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
21.3 É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente. 
21.4 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação 
serão prestados pelo Pregoeiro para o endereço eletrônico 
licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br 
21.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com base na legislação 
em 
vigor. 
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21.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 
21.7 Todas as etapas e o resultado do presente certame será divulgado no 
Portal da Transparência do Município e no LicitaCon - sistema informatizado do 
TCE-RS na internet. 
21.8 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul, 
na data marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma 
hora e local. 
21.9 O Município de Santo Expedito do Sul se reserva ao direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de 
qualquer espécie. 
21.10 Integram este Concorrência: 
ANEXO I – Projeto Básico 
ANEXO II – Memorial Descritivo 
ANEXO III – Planilha Orçamentária 
ANEXO IV- Cronograma Físico Financeiro 
ANEXO V – Modelo de proposta final 
ANEXO VI - Modelo de declaração unificada 
ANEXO VII – Modelo de contrato  
ANEXO  VIII – Termo de referência 
 
 

Santo Expedito do Sul, 23 de abril de  2024. 
 
 
 
 
 

Vantuir Dutra 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Adelcio Molin 
Procurador Jurídico 
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ANEXO V 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos objetos da presente licitação 
Concorrência, na Forma Eletrônica nº 003/2023 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
Nome da Empresa:____________________________________________________ 
CNPJ_____________________ Inscrição Estadual________________________ 
Representante e cargo:________________________________________________ 
RG_____________ CPF:______ _________  telefone:________________________ 
Endereço:___________________________________________________________ 
           Agência e nº da conta 
bancária:___________________________________________ 
 
 
PREÇO: (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário por item, preço total por item e marca/modelo. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 
PRAZO DE GARANTIA 
 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens 
Ser de no mínimo, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 
 
LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
De acordo com o especificado neste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da sessão 
pública do Concorrência. 
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LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 
VALIDADEDA PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO VI 
 
    

        MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. 001/2024 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 
sede na ............................................, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame 
licitatório, Concorrência Eletrônico 001/2024, ou sob pena de rescisão do contrato 
deste certame decorrente, que esta proponente não incorre em qualquer dos 
impedimentos previstos neste processo. Declara, por fim, estar ciente e de acordo 
que, constatada a falsidade da presente declaração, a qualquer tempo, estará 
sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de concessão 
que dela tiver se originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da 
responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais previstas em lei e no 
Edital. 
 
3) Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei 
 
4) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com 
o poder público. 
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5) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 
societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 
 
6) Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
 
7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 
RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: ( )  

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao 
Concorrência Eletrônico n.º  No dia e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato. 
 

 
 

................................,...........,................................... de 2024. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO VII  

 
MINUTA DO CONTRATO  

 
 Processo Administrativo n°xxx/xxxx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/xxxx, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO SANTO 
EXPEDITO DO SUL, POR INTERMÉDIODO(A) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO. 

O Município de Santo Expedito do Sul, por intermédio do Secretario Municipal de 
Urbanismo, com sede na Rua José Slongo, na cidade de Santo Expedito, Estado do Rio Grande 
do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 90.484.296/0001-56, neste ato representado pelo Secretário 
de Urbanismo Clovis de Vargas, nomeado pelo Decreto nº 2482, de 13 de novembro de 2023, 
portador da Cédula de Identidade nº 6081696483, expedida em 22/07/2002 pelo SJS/RS, 
inscrito no CPF sob n° 971.747.340-49, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
XXXXX/XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Concorrência Eletrônico n°xx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para pavimentação de 

8.072,99 m² no perímetro urbano do município de Santo Expedito do Sul/RS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 04 meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável conforme Lei 14.133/2021. 
2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$1.139.796,27 (um milhão, cento e trinta e nove 

mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. Sendo que o 
pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, conforme boletins de medição, 
mediante nota fiscal de prestação de serviços, bem como aprovação pelo fiscal do contrato e 
engenheiro do município. 

 
7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado na data do edital. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de  
Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado, sendo que a fiscalização será feita pelo Sr. Diego Junior da Silva Klin, tendo  
como suplente o Sr. Clovis de Vargas; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
9.CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas  

 
ou bens de terceiros. 
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

 
10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 O licitante deverá apresentar uma das garantias previstas no artigo 96 da Lei 

14.133/2021. 
10.1-1 – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 
10.1-2 – Seguro garantia. 
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10.1-3 – Fiança bancária. 
10.1.4 – Título de Capitalização. 
As garantias oferecidas serão de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo a 

contratada prestar a garantia no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o qual 
deverá apresentar comprovante de uma das modalidades. 

A devolução da garantia será liberada ou restituída após 30 ( trinta) dias após a 
execução do contrato. 

 
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação 

realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% 
(dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e 
até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste Termo de Referência; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas. 

 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

FONTE DE RECURSO: 
449051000000 – Obras e Instalações – Pavimentação de Ruas e Avenidas 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (artigo 132 da Lei 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 
14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o foro da cidade de São José do Ouro (RS), para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Santo Expedito do Sul (RS), _____ de 2024. 

 
 
VANTUIR DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1-                                                                                          2- 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de MATERIAL E PRESTAÇAO DE SERVIÇO para obra de Implantação de 
Pavimentação em Paver, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e 
Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Santo Expedito do Sul, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

1 Obra de 
Implantação de 
Pavimentação 

em Paver 

M2 8.072,99 8.072,99 

 
1.2. Nos termos do caput do artigo 86 da Lei 14.133/2021, manifestaram interesse durante o 
procedimento público de intenção de registro de preços os seguintes ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste TR: 
a. Secretaria Municipal de Urbanismo 

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

MÁXIMA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

1 Obra de 
Implantação de 
Pavimentação 

em Paver 

M2 8.072,99 8.072,99 

 
1.3 Quantitativo consolidado do ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES PARTICIPANTES: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

QUANTIDADE 
MÍNIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Obra de 
Implantação de 

Pavimentação em 
Paver 

M2 8.072,99 8.072,99  1.139.796,27 

 
1.4 O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo 
de bem de luxo, conforme legislação Municipal. 
2. DO OBJETIVO 
2.1 A finalidade do presente documento tem por finalidade execução da obra de Implantação de 
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Pavimentação em Paver nas seguintes ruas: • Rua João Nunes da Fonseca, com 2.709,00m²; • 

Rua Adão Rodrigues da Rosa, Trecho 1 com 3.335,12m² e trecho 2 com 544,50m²; • Rua 

Aparicio Parnof Andrade, com 895,52m²; • Rua Antônio Rodrigues de Lima, com 588,85m²; 
Totalizando uma área total de pavimentação em 8.072,99m² no perímetro urbano do município 
de Santo Expedito do Sul. Será executada sobre terreno natural sob camada de pó de pedra e 
base de brita graduada. A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com o memorial 
descritivo e projetos aprovados. 
 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
item específico do ETP, anexo deste TR. 
 
3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta nas 
informações básicas deste TR. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do 
ETP, anexo deste TR. 
 
5. DO CADASTRO RESERVA 
5.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 17. 
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5.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.1.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 
14.133/2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 17.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e 
na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.5. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 17.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 Sustentabilidade 
8.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações das 
Agências Reguladoras no que se refere à qualidade, conforme for aplicável.  
8.2 Da exigência de prospecto 
8.2.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cópia visíveis dos 
manuais, catálogos e instruções que permitam a perfeita identificação dos produtos ofertados, 
descrito em língua portuguesa ou traduzidas; 
8.2.1.1 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos 
produtos; 
8.2.2 Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/catálogos, poderá ser 
exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, 
contados a partir da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio 
e por eventual atraso na entrega. 
8.2.3 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente 
justificada pelo interessado, antes de findo o prazo. 
8.2.4 No caso de não haver apresentação dos manuais/prospectos ou ocorrer atraso na 
apresentação, sem justificativa aceita, ou havendo apresentação de manuais/prospectos fora 
das especificações previstas, a proposta será recusada. 
8.2.5 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
8.2.5.1 Inspeção visual (fotografias do produto); e  
8.2.5.2 Análise das fichas técnicas do produto. 
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8.2.6 Se o(s) manual(is)/prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) manual(is)/prospecto(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes neste TR. 
8.3 Da Subcontratação 
8.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
8.4 Garantia da contratação 
8.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR. 
8.5 Garantia dos produtos 
8.5.1 Todos os materiais permanentes deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
meses; 
8.5.2 A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se 
refere à qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de garantia; 
8.5.3 Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os custos de 
devolução/frete. 
9. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
9.1 A entrega do material e início da obra deverão ser feitas no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço; 
9.1.1 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo 
cronograma será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 
10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo funcionário Diego Junior da Silva Klin, sendo 
o fiscal suplente Clovis Vargas, formalmente designados para o acompanhamento da 
contratação e entrega dos produtos; 
10.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 
Administração, compete: 
10.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos; 
10.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável 
durante seu uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
10.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 
pertinente. 
10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de 
Administração, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, 
da Lei nº 14.133/2021; 
10.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 
imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
10.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 
legislação vigente; 
10.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
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não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 
10.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
11. DO PAGAMENTO 
11.1 Liquidação 
11.1.1Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar, além do memorial que indica 
a medição já concluída da obra, se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio 
da documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 
11.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
11.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
11.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
11.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
11.2 Prazo do pagamento 
11.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos e serviços 
prestados, conforme cronograma ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro e em até 30 (trinta) 
dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 
aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 
solicitado para a habilitação no certame licitatório; 
11.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à 
CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente 
será contado a partir da data da regularização; 
11.2.3 A Secretaria Municipal da Fazenda poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
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qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 
suas obrigações; 
11.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
11.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
11.3 Forma de pagamento 
11.3.1 Os pagamentos serão efetuados diretamente  para o licitante vencedor, em até 30 
dias da entrega da documentação solicitada para ao Município como Notas Fiscais, 
Boletins de Medição, fotos das obras, empenhos, fiscalização de um Engenheiro, 
Negativas do Município e Cadin/RS atualizados. 
 
11.3.2  O município reterá a importância correspondente ao ISSQN, conforme legislação 
especifica. O pagamento será liquidado após as devidas conferencias, sendo que para a 
liberação do primeiro pagamento deverão ser apresentados pelo licitante vencedor, os seguintes 
documentos: matrícula da obra no INSS e ART de execução do projeto total. O pagamento da 
última parcela será mediante apresentação da Negativa do INSS.   
 
11.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
11.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 
12.2 Forma de fornecimento 
12.2.1 O fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade da obra. 
12.3 Exigências de habilitação 
12.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
12.3.1.1 Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
12.3.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
12.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
12.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
12.3.1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.3.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.3.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
12.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
12.3.1.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples;  
12.3.1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos 
termos do artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 
12.3.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei 14.133/2021; 
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
12.3.1.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total 
estimado da contratação valor total estimado da parcela pertinente. 
12.3.1.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
12.3.1.4 Qualificação Técnica: 
a) Indicação do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos trabalhos com a 
devida comprovação de registro e regularidade do mesmo junto ao Conselho profissional 
competente 
b) Certidão de registro na entidade profissional competente (CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da empresa e do(s) 
profissional(is) e responsável(is) técnicos(s) que será(ão) responsável(is) pela obra objeto deste 
edital. 
c) Atestado de execução, em nome do profissional técnico da empresa licitante, fornecido por 
Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente registrado no CREA, 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando que executou 
obra de pavimentação asfáltica de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto 
da licitação. 
d) Atestado de execução, em nome da empresa licitante, fornecido por Pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado, devidamente registrado no CREA, acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando que executou obra de pavimentação asfáltica 
de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação. 
e) Atestado de visita técinica no local em que as obras serão realizadas ou  declaração assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
  A visita técnica será realizada nas datas de 23 de abril de 2024 e 25 de abril de 2024, nos 
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seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante prévio 
agendamento pelo fone (54) 3396-1188 e/ou e-mail: licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br. 
13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.139.796,27. (um milhão cento e trinta e 
nove mil setecentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos). 
14. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
14.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
14.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
14.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
14.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 9.2.2 deste TR; 
ou 
14.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
14.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
14.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
14.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
14.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
14.4.1 Por razão de interesse público; 
14.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
14.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 
conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
15.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
15.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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15.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
15.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
15.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
15.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
15.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 18.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.7, e até 20% (vinte por 
cento), se cometidas infrações previstas nos itens 18.1.8 a 18.1.12; 
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 
itens “c” e “d” abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 
a 18.1.12 deste Termo de Referência; 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas. 
15.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
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assinado a ata.  
15.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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